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14 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação do método 
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final constarão nas atas do júri, as quais serão facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

15 — Composição do júri:
Presidente — Edna Isabel Madeira Lopes Carneiro Quintela 

Emauz — Técnico Superior da Junta de Freguesia de São Martinho 
do Porto.

Vogais efetivos — Cristina Margarida do Couto Gomes Cruz, Técnico 
Superior da Junta de Freguesia de São Martinho do Porto e Paula Cristina 
Rentes Graça Antunes, Assistente Operacional da Junta de Freguesia 
de São Martinho do Porto.

Vogais suplentes — David Manuel Silvério Saramago, Assistente 
Operacional da Junta de Freguesia de São Martinho do Porto e Jorge 
Manuel Pereira Filipe Vicente, Assistente Operacional da Junta de Fre-
guesia de São Martinho do Porto.

15.1 — O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente do respetivo 
júri nas suas faltas e impedimentos.

16 — Os candidatos excluídos serão notificados para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 

Administrativo, por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

17 — No âmbito do exercício do direito de participação dos inte-
ressados, os candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo de 
formulário aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de Abril, do 
Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponível na página eletrónica desta 
autarquia (www.freguesiasaomartinhodoporto.pt).

18 — A publicitação dos resultados obtidos no método de seleção 
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no átrio 
do edifício da Junta de Freguesia disponibilizada na página eletrónica 
da Freguesia de São Martinho do Porto (www.freguesiasaomartinho-
doporto.pt).

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
afixada no átrio do edifício da Junta de Freguesia e disponibilizada na 
página eletrónica da Freguesia de São Martinho do Porto (www.fregue-
siasaomartinhodoporto.pt), sendo, ainda, publicado aviso na 2.ª série do 
Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

30 de outubro de 2013. — O Presidente da Junta de Freguesia, Joa-
quim Augusto da Conceição Clérigo.
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PARTE I

 FUNDAÇÃO BIENAL DE ARTE DE CERVEIRA, F. P.

Deliberação n.º 2292/2013

Deliberação dos membros do conselho diretivo
Publica -se, no cumprimento do n.º 1 do artigo 60.º da Lei -Quadro das 

Fundações, Lei n.º 24/2012 de 9 de julho, que, de acordo com o n.º 1 do 
Artigo 10.º dos Estatutos, foram designados os membros do Conselho 
Diretivo da Fundação Bienal de Arte de Cerveira, F. P., em reunião da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira de 13 de novembro de 
2013, nomeadamente:

João Fernando Brito Nogueira;
Henrique Silva, e;
José Gonçalves Correia da Silva.

Foi ainda designado como Presidente do Conselho Diretivo da Fun-
dação, o Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, 
João Fernando Brito Nogueira.

27 de novembro de 2013. — O Presidente Câmara Municipal de Vila 
Nova de Cerveira, João Fernando Brito Nogueira.
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 INSTITUTO PIAGET — COOPERATIVA PARA O DESENVOLVIMENTO
HUMANO, INTEGRAL E ECOLÓGICO, C. R. L.

Despacho n.º 15914/2013
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 45º -A do Decreto-

-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 107/2008, de 25 de junho, 230/2009, de 14 de setembro e 
115/2013, de 7 de agosto, na qualidade de Presidente da Direção do 
Instituto Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, 
Integral e Ecológico, C. R. L., entidade Instituidora do Instituto 
Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Viseu, 
reconhecido de interesse público pelo Decreto -Lei n.º 211/96, de 
18 de novembro, determino a publicação do Regulamento de Cre-
ditação, em anexo.

27 de novembro de 2013. — O Presidente da Direção, Luís Manuel 
Cardoso.

Regulamento de Creditação

Artigo 1.º
Objetivo e âmbito

1 — O presente regulamento estabelece as normas relativas aos pro-
cessos de creditação no Instituto Superior de Estudos Interculturais 
e Transdisciplinares (ISEIT)/Viseu, para efeitos do disposto dos arti-
gos 45.º e 45.º -A do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 107/2008, de 25 de junho, 230/2009, de 14 de 
setembro e 115/2013, de 7 de agosto.

2 — O disposto neste regulamento aplica -se a todas as formações 
conferidas por esta instituição.

Artigo 2.º
Definições

Entende -se por:
1) «Formação certificada» a que pode ser confirmada através de 

certificado oficial, passado por instituições de ensino superior nacio-
nais ou estrangeiras, ou outras devidamente reconhecidas, desde que a 
formação seja de nível superior ou pós -secundário, incluindo as disci-
plinas, unidades curriculares e outros módulos, pertencentes a planos 
de estudos de cursos superiores, nacionais ou estrangeiros, e cursos de 
especialização tecnológica, de entre outros que sejam reconhecidos pelo 
conselho Técnico -científico desta instituição;

2) «Creditação de formação certificada» processo de atribuição de 
créditos do ECTS em áreas científicas e unidades curriculares de planos 
de estudos de cursos legalmente reconhecidos;

3) «Creditação de experiência profissional» processo de atribuição de 
créditos tendo em consideração a experiência profissional desenvolvida 
na área a que respeita o curso, número de anos e ações de formação 
profissional realizada.

Artigo 3.º
Creditação

1 — Nos termos definidos pelo artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 107/2008, de 25 de 
junho, 230/2009, de 14 de setembro e 115/2013, de 7 de agosto e tendo 
em vista o prosseguimento de estudos para a obtenção de grau académico 
ou diploma, o Instituto:

a) Credita a formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos 
superiores conferentes de grau em estabelecimentos de ensino superior 




